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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
NÍVEL: SUPERIOR 

 
CARGO: NOME: ADMINISTRADOR 
                 CÓDIGO: NS01/NS22/NS28 
 
TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
QUESTÃO: Nº 41 
 
INTERESSADO: CLEIDSON RABELO DA SILVA 
 
QUESTIONAMENTO:  
O candidato indica que a palavra “obrigação” colocada na assertiva IV da questão 41 deixou esta 
assertiva errada.  

 
PARECER:  
Este questionamento não encontra amparo, considerando que faz parte da interpretação do candidato. 
A questão afirma que (A responsabilidade social significa a obrigação gerencial de realizar ações que 
protegem o bem estar da sociedade como um todo e os interesses organizacionais especificamente), ou 
seja toda ação gerencial, como princípio, deve esta obrigatoriamente voltada para ações que protegem 
o bem estar da sociedade como um todo e os interesses organizacionais especificamente. A afirmativa 
da assertiva IV encontra-se correta. 
 
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “C”. 
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